
Telefone: (82) 3273-1144 
Praça Dr. Castro Azevedo, 47 – Centro | CEP: 57.230-000 | Coruripe - AL 

www.coruripe.al.gov.br 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições,  

  
 

R E S O L V E 
 

I - Convocar os candidatos abaixo indicados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2021 – Secretaria Municipal de Saúde, para apresentarem a documentação exigida para a 
contratação, no dia 15/10/2021, no horário das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, no 
prédio onde funciona a Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua das Oliveira, n° 42 – 
Centro, no Município de Coruripe-AL: 
 
 
Agente Comunitário de Saúde 
 

NOME DO CANDIDATO 
  ELAINE KAROLAINE DE LIMA SANTOS 
  KAILANE DOS SANTOS FAUSTINO 
  VALQUIRIA SOARES DOS SANTOS 
 
Auxiliar Administrativo 
 

NOME DO CANDIDATO 
  ANTÔNIO DORALINDO GOMES DE FRANÇA FILHO 
  IRYS BEATRIZ MENDES ROCHA 
 
Técnico de enfermagem 
 

NOME DO CANDIDATO 
GENILDA DA SILVA 
ZULEIDE DOS SANTOS 
CRISTIANE FERREIRA CORREIA 

 
Assistente Social 
 

NOME DO CANDIDATO 
  ITAMARA COSTA ANDRADE 
 
II - Os candidatos convocados devem apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Cópia de RG; 
b) Cópia de CPF; 
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c) Cópia de CTPS; 
d) Cópia do comprovante de residência; 
e) Cópia do comprovante de escolaridade; 
f) Cópia do título de eleitor; 
g) Cópia da carteira de conselho de classe (quando necessário); 
h) Cópia do Certificado de reservista (se homem); 
i) Conta salário na Caixa Econômica Federal, se houver; 
j) Cópia de certidão de nascimento ou casamento ou união estável; 
k) Cópia de certidão de nascimento de filhos menores de até 14 anos; 
l) Número do PIS ou PASEP; 
m) 01 foto 3x4; 
n) Declaração de não acúmulo de cargo; 
o) Cartão de vacinação. 
 
III - Nos termos do item 10.3 do Edital nº 003/2021, o(a) candidato(a) que, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, não atender à convocação, será considerado desistente. 

 
 

Coruripe, 14 de outubro de 2021. 
 

 
PEDRO HERMANN MADEIRO 

Secretário Municipal de Saúde 
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